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OBJETIVO(S)

Estabelecer os procedimentos para o recebimento e armazenamento de medicamentos nos pon-
tos de estoque nas Unidades de dispensação/entrega de medicamentos do município de  Brus-
que.

MATERIAL 

Computador/Sistema GMUS; Internet; Calculadora; Caneta Esferográfica; Carimbos.

DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

PASSO A PASSO:

1. ENTRADA DE MATERIAIS

• O almoxarifado encaminha os medicamentos, acompanhados dos documentos: Nota de
Transferência e Mapa Cego de Transferência;

• Receber os produtos em área específica desƟnada à recepção de mercadorias, separado
dos demais medicamentos já disponíveis na farmácia;

• Conferir, junto com o motorista, a quanƟdade de volumes;

• USF: datar e assinar o Mapa Cego de Transferência e devolver ao motorista. Na Farmácia
Básica esse procedimento deverá ser realizado após a conferência dos itens;

• Verificar o bom estado de conservação das caixas (volumes);

• Produtos termolábeis, deverão estar acondicionados em caixas térmicas, contendo gelox.

1.1 Dar entrada na Nota de Transferência/Mapa Cego de Transferência:

• Acessar o GMUS: movimento -> estoque -> conferência do mapa cego;

• Digitar o número da Nota de Transferência – filtrar – abrir o arquivo (clicando no “lápis
azul”) e realizar a conferência, verificando a quanƟdade, o lote e a validade de cada pro-
duto;



• Estando o nome, lote, quanƟdade e validade de acordo com a Nota de Transferência, con-
firmar a entrada do item no estoque, clicando na palavra “NÃO”. Ao clicar em “NÃO” apa-
recerá a palavra  “SIM” na cor verde, confirmando a entrada do produto no estoque do
GMUS.

 Ao idenƟficar divergências, registrar na Nota de Transferência os itens divergentes e ime-
diatamente entrar em contato com o almoxarifado, através de e-mail,  solicitando que
seja efetuada a correção (separar o item que apresentar divergência e não dar entrada
neste item, até que a correção seja realizada);

 USF: estando tudo dentro da conformidade, datar, assinar e arquivar a Nota de Transfe-
rência;

 Na USF, a farmácia poderá ficar fechada para o recebimento, conferência e armazenamento
de medicamentos, desde que esse fechamento não ultrapasse o tempo de 1 (uma) hora, 
no máximo;

 Farmácia Básica: estando tudo dentro da conformidade, assinar o Mapa Cego de Transfe-
rência e a Nota de Transferência; a Nota de Transferência deverá ser arquivada e o Mapa
Cego de Transferência, devolvido ao almoxarifado.

2. ARMAZENAMENTO EM ESTOQUE

 Antes de guardar o medicamento, abra o Gmus e simule uma saída do item que foi confe-

rido. Esta simulação serve para verificar qual lote aparece primeiro no sistema. O lote que

a validade expira primeiro, deve sair primeiro. Havendo mais de um lote do mesmo item, o

que a validade expira primeiro deve ficar na gaveta, o que vence depois deve ficar separa-

do em estoque e idenƟficado com eƟqueta (nome do princípio aƟvo, lote e validade).

 Conferir a qualidade, observando a aparência das embalagens: embalagens intactas, lim-

pas, sem violação do lacre. Havendo sinais de violação ou suspeita de alterações nas carac-

terísƟcas İsicas do medicamento (ex. alteração de cor, rachadura, umidade, etc), conversar

com farmacêuƟco do almoxarifado a respeito da devolução do produto.

 Em caso de suspeita de produtos corrompidos, adulterados, alterados ou impróprios para o
uso, separá-los imediatamente dos demais produtos, em ambiente seguro da área de dis-
pensação, com idenƟficação clara de que não se desƟnam ao uso. O profissional deve noƟfi-



car imediatamente o almoxarifado, informando os dados de idenƟficação do produto, de
forma a permiƟr as ações sanitárias perƟnentes.

3. RISCOS:

• Divergências no controle de estoque da Unidade.

• Desabastecimento da farmácia;

• Dispensação de medicamentos apresentando avaria e perda da qualidade;

• Dispensação de medicamentos com data de validade expirada;

• Desperdício de medicamentos e insumos;

• Medicamentos/Produtos fora dos padrões de qualidade.
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